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ROSA PIERINA DA SILVA FIGUEIREDO FERRARESE, RF 
624.768.7/3, a partir de 22/02/2018;

WILMA TOMIKO MAEDA, RF 562.052.0/1, a partir de 
23/02/2018;

MARGARET CRUZ MIORI DA SILVA, RF 579.788.8/2, a partir 
de 24/02/2018.

Of. 16/2018-DPP-SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚ-
DE - Afastamento de Neide Yoshiko Yamano - No uso da com-
petência delegada pelos Decretos 57.576/2017 e 57.959/2017, 
AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45 §1º da Lei 
8.989/79, observadas as formalidades legais, o afastamento da 
servidora NEIDE YOSHIKO YAMANO, RF 629.143.1/1, lotada na 
Secretaria Municipal da Saúde, para, sem prejuízo dos venci-
mentos, direitos e demais vantagens de seu cargo, prestar servi-
ços no Hospital do Servidor Público Municipal até 31/12/2018.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2018-2-042

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
ENDERECO: VIADUTO DO CHA, 15 - 5 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SGM/AT
2017-0.163.200-0 ACAO SOC. COM. LAGEADO JOILSON 

DE JESUS
DOCUMENTAL
PROCESSOS FINALIZADOS PODENDO SER ENCAMINHA-

DOS PARA ARQUIVO

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6011.2017/0000907-5 - Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana. - Proposta de doação nos termos do Edital de 
Chamamento Público 01/2017 – SEIS. - À vista dos elementos 
contidos no presente, com fulcro no artigo 538 e seguintes 
da Lei Federal 10.406/02 (Código Civil), Decreto Municipal 
40.384/01 alterado pelo Decreto Municipal 55.152/14 e no 
Edital de Chamamento Público 01/2017 – SEIS, AUTORIZO, ob-
servadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a doação 
de 87 (oitenta e sete) câmeras IP fixas, com sensor de ½.7” 
CMOS, resolução full HD de 2MP; 06 (seis) câmeras móveis tipo 
speed dome, com sensor CMOS, resolução full HD de 2MP e 01 
(uma) fechadura completa, para o uso da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana – SMSU, oferecidos em regime de doação, 
a ser firmado com a empresa TEGRA INCORPORADORA S.A, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 07.700.557/0001-84.

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2018-2-042

COORDENADORIA DE SEGURANCA ALIMENTAR E NU-
TRICIONAL

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SMTE/COSAN/FEIRA/SUP
2017-0.088.972-5 LEILA NASCIMENTO
DEFERIDO
AUTORIZADA A TRANSFERENCIA DA MATRICULA DE FEI-

RANTE N. 002.006-02-2, DE LEILA NASCIMENTO PARA FEIRA 
DA CAROLZINHA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, BEM 
COMO A INCLUSAO DO PREPOSTO ARNALDO FERRARI PACHE-
CO, NOS TERMOS DO ARTIGO 18 E 24 INCISO VI, DO DECRETO 
N. 48.172/07 E SATISFEITAS AS DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS.

2017-0.154.658-9 JORGE SHINZI SHIMAMOTO
DEFERIDO
AUTORIZADA A SOLICITACAO INICIAL PARA RETORNO DA 

ANTIGUIDADE DAS FEIRAS NA MATRICULA 017.220-02-5
2017-0.157.109-5 RODRIGO PARENTE FALCHET
INDEFERIDO
NAO AUTORIZADA A SOLICITACAO INICIAL, TENDO EM 

VISTA O ASSUNTO ESTAR SENDO TRATADO ATRAVES DO P.A. N. 
2018-0.020.222-5

2017-0.162.567-5 RUTE MOSCARDI RAMOS
DEFERIDO
AUTORIZADO O AUMENTO DE METRAGEM DE 02X02 PARA 

04X02 NA(S) FEIRA(S) LIVRE(S) REGISTRO 1217-3-IT, 4044-4-G, 
5083-0-IT, 6107-7-IT E 7103-0-G, NA MATRICULA DE FEIRANTE 
REGISTRO 017.468-01-9, GRUPO DE COMERCIO 17.00, TITULA-
DA A RUTE MOSCARDI RAMOS - MEI.

2018-0.004.689-4 JOSE VANI ALVES TELES
DEFERIDO
AUTORIZADA A TRANSFERENCIA DA MATRICULA DE FEI-

RANTE N. 023.330-01-5, DE JOSE VANI ALVES TELES - ME PARA 
PAULO COELHO DA SILVA 35334838864, NOS TERMOS DO AR-
TIGO 18, DO DECRETO N. 48.172/07 E SATISFEITAS AS DEMAIS 
EXIGENCIAS LEGAIS.

2018-0.009.842-8 WILSON XAVIER HULEM
DEFERIDO
AUTORIZADA A TRANSFERENCIA DA MATRICULA DE FEI-

RANTE N. 015.659-01-1, DE WILSON XAVIER HULEM PARA 
DEJANIRA MARIA DA SILVA FEIRANTE - ME, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 18, DO DECRETO N. 48.172/07 E SATISFEITAS AS 
DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS.

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO 
E TECNOLOGIA

 PROCESSO Nº 8110.2018/0000038-3
Interessado: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 

TECNOLOGIA E CULTURA
ASSUNTO: Aprovação de Adiantamento Bancário de Janeiro 

de 2018
l – Nos termos do disposto no artigo nº 16, De-

creto nº 48.592/07, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento Bancário desta Fundação, nº 
8110.2018/0000038-3 , em nome de MARLY JUNKO KHOU-
HIRO MENEZES, utilizado para atender despesas de acordo 
com os incisos I, II e III do artigo 2º da Lei nº 10.513/88, 
referente ao mês de Janeiro de 2018 no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais), que onerou a Dotação Orça-
mentária nº 80.10.12.363.3019.2881.3.3.90.39.00.

PORTARIA 85, DE 8 DE MARÇO DE 2018
Altera a composição da Comissão de Análise Inte-

grada de Projetos de Edificações e de Parcelamento do 
Solo – CAIEPS.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a senhora CLARA APARECIDA VIEIRA 

PRATA SILVA, RF 137.523.7, para, na qualidade de titular e 
como representante da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente, integrar a Comissão de Análise Integrada de 
Projetos de Edificações e de Parcelamento do Solo – CAIEPS, 
nos termos do disposto na Lei 15.764, de 27 de maio de 2013, 
no Decreto 57.286, de 02 de setembro de 2016, e na Resolução 
CAIEPS/005/2015 (Regimento Interno).

Art. 2º Cessar, em consequência, a designação da senhora 
LUCIANA ARAUJO AMORIM DOS SANTOS (designada por meio 
da Portaria 250-PREF, de 29 de agosto de 2017) para integrar a 
referida Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de mar-
ço de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 6074.2018/0000278-5 - Eloisa de Sousa Arruda - RF 

842.770.4 - Pedido de afastamento para participar de evento 
internacional – I - Em face das informações constantes no 
presente, AUTORIZO, com fundamento no Decreto 48.742/07, 
o afastamento da Senhora ELOISA DE SOUSA ARRUDA – 
RF 842.770.4, Secretária Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania, no período de 21 a 28 de março de 2018, 
para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e vantagens 
do cargo que titulariza e sem ônus para a Municipalidade 
de São Paulo, empreender viagem à cidade de Nova 
Iorque - Estados Unidos, com a finalidade de participar da 
"Conferência de Direitos Humanos - Direitos Humanos em 
Tempos de Populismo", organizada pela Harvard Law School 
e do "Diálogo Internacional sobre Migrações - Parcerias 
inclusivas e inovadoras para efetiva governança global das 
Migrações", organizado pela Organização Internacional para 
as Migrações (OIM), agência da Organização das Nações 
Unidas. – II - Destaco que o afastamento está autorizado sem 
quaisquer ônus relativos a diárias e passagens aéreas para a 
Municipalidade de São Paulo.

TID 17095679 - Celina Marta de Souza Bast – RF 
580.594.5 (vínculo 3) - Recurso em face do indeferimento do 
pedido de indenização por exercício de fato - I - Em face dos 
elementos de convicção constantes do presente, em especial, a 
manifestação da Assessoria Técnica da Casa Civil às fls. 42/44 
e da Secretaria Municipal de Educação - SME às fls. 39/41, 
RECEBO o recurso interposto por CELINA MARTA DE SOUZA 
BAST – RF 580.594.5 (vínculo 3), e, no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, por inexistência de fatos novos que justifiquem 
a reforma pretendida, mantendo-se, assim, por seus próprios 
fundamentos, a decisão proferida pelo Titular da referida Pasta, 
publicada no Diário Oficial da Cidade, edição de 17/01/2018. - II 
– Dou por encerrada a instância administrativa, nos termos do 
parágrafo 2º do artigo 176 da Lei 8.989/79.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
2017-0.165.452-7 - PR-PI/IDEA EMPREENDIMENTOS SPE 

11 LTDA - Termo de Cooperação - À vista dos elementos con-
tidos no presente, em especial a manifestação da Subcomis-
são de Avaliação de Termos de Cooperação, da Comissão de 
Proteção à Paisagem Urbana, às fls. 48/49, AUTORIZO, nos 
termos do Decreto 52.062/10 e da delegação de competência 
promovida pelo Decreto 54.306/13, a celebração de Termo 
de Cooperação com IDEA EMPREENDIMENTOS SPE 11 LTDA 
cujo objeto é a manutenção da Praça JOSÉ CARLOS BURLE, 
localizada área da Prefeitura Regional de Pinheiros, consistente 
na limpeza semanal do lixo; corte quinzenal da grama; pintura 
mensal das guias com cal e monitoramento da poda de árvores, 
conforme descrito na minuta do Termo de Cooperação de fls. 
36/40, com a incorporação das ressalvas apontadas pela CPPU 
às fls. 48/49 e as constantes da manifestação de SGM/AJ, refe-
rente a adequação da minuta do Termo ao modelo estabelecido 
pelo artigo 2º da Portaria 31/11-SMSP (Anexo II), em especial, 
no que se refere às exigências dos itens 7, 11 e 12.

2018-9.007.599-6 - Ricardo Ferrari Nogueira – RF 
696.412.5 - Afastamento para participar de evento nacional – 
Justificativa - Em face dos elementos de convicção constantes 
do presente, em especial os documentos de fls. 09/39, que 
comprovam a efetiva participação no evento, CONSIDERO 
JUSTIFICADO o afastamento do servidor RICARDO FERRARI 
NOGUEIRA - RF 696.412.5 – Procurador Geral do Município, 
da Procuradoria Geral do Município, à cidade de Brasília - DF, 
no dia 22 de fevereiro de 2018, na conformidade do despacho 
de fls. 08, publicado no Diário Oficial da Cidade de 07 de 
fevereiro de 2018.

Of. 20/2018-DPP-SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Afastamento de Maria Cristina dos Santos Fernandes 
- No uso da competência delegada pelos Decretos 57.576/2017 
e 57.959/2017, AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 
45 §1º da Lei 8.989/79, observadas as formalidades legais, 
o afastamento da servidora MARIA CRISTINA DOS SANTOS 
FERNANDES, RF 523.461.1/4, lotada na Secretaria Municipal da 
Saúde, para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços no Hospital do Servi-
dor Público Municipal a partir de 05/03/2018 até 31/12/2018.

Ofs. 017,018 e 019/2018-DPP-SMS - SECRETARIA MU-
NICIPAL DA SAÚDE - Cessação de Afastamento - À vista do 
contido nos documentos referenciados, DECLARO CESSADO 
o afastamento para o Hospital do Servidor Público Municipal 
das servidoras a seguir relacionadas, lotadas na Secretaria 
Municipal da Saúde:

metros) além do alinhamento desta com a agora denominada 
Travessa Nova Cinco, e termina na Rua Almirante Mariath;

VIII - Via de Pedestre Vanderlei Moreira Alves, CODLOG 
52.127-2, o logradouro identificado por Rua 26 de Outubro e 
pelo mesmo nome, que começa na agora denominada Travessa 
Trinta de Novembro, entre as agora denominadas Rua Daniel 
Gomes de Souza e Via de Pedestre Reginaldo Rufino Feliz San-
tos, e termina na Rua Almirante Mariath.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de mar-
ço de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
HELOISA MARIA DE SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretá-

ria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
BRUNO COVAS, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 8 de março de 2018.

DECRETO Nº 58.127, DE 8 DE MARÇO DE 2018

Altera a denominação de escola municipal 
de ensino fundamental.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a importante atuação da homenageada 
na área da educação,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterada a denominação da Escola Municipal de 

Ensino Fundamental – EMEF Victor Civita, criada pelo Decreto nº 
29.012, de 5 de setembro de 1990, e denominada pelo Decreto 
nº 29.165, de 18 de outubro de 1990, vinculada à Diretoria 
Regional de Educação Pirituba/Jaraguá, da Secretaria Municipal 
de Educação, para EMEF Professora Doutora Irene Garcia Costa 
de Souza.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de mar-
ço de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER, Secretário Municipal de 

Educação
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
BRUNO COVAS, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 8 de março de 2018.

DECRETO Nº 58.128, DE 8 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre a criação de Centro Municipal 
de Educação Infantil.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento à 
demanda existente na área de educação infantil,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil 

Jardim Noronha, localizado na Rua Três Corações, s/nº, Jardim 
Noronha, vinculado à Diretoria Regional de Educação Capela do 
Socorro, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de mar-
ço de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER, Secretário Municipal de 

Educação
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
BRUNO COVAS, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 8 de março de 2018.

 PORTARIAS
 PORTARIA 84, DE 8 DE MARÇO DE 2018
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor EDUARDO ALEX BARBIN BARBOSA, 

RF 842.921.9, para, no período de 21 a 28 de março de 
2018, substituir a senhora ELOISA DE SOUSA ARRUDA, RF 
842.770.4, no cargo de Secretário Municipal, referência SM, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, em 
virtude de seu afastamento para empreender viagem à cidade 
de Nova Iorque – Estados Unidos, com a finalidade de parti-
cipar do “Diálogo Internacional sobre Migrações – Parcerias 
inclusivas e inovadoras para efetiva governança global das 
Migrações” e da “Conferência de Direitos Humanos – Direitos 
Humanos em Tempos de Populismo”.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de mar-
ço de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

DECRETO Nº 58.125, DE 8 DE MARÇO DE 2018

Introduz alterações no artigo 61 do Regu-
lamento do Processo Administrativo Fiscal, 
aprovado na forma do Anexo Único do 
Decreto nº 50.895, de 1º de outubro de 
2009.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 61 do Regulamento do Processo Adminis-

trativo Fiscal, aprovado na forma do Anexo Único do Decreto 
nº 50.895, de 1º de outubro de 2009, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 61. .....................................................
§ 1º ....................................................................
I – contemplar a totalidade dos autos de infração 
lavrados ou das notificações de lançamento, desde que 
se refiram a:
a) idêntico sujeito passivo e procedimento de fisca-
lização, se relativos ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS, à Taxa de Fiscalização de 
Estabelecimentos – TFE ou à Taxa de Fiscalização de 
Anúncios – TFA;
b) idêntico tributo e número de inscrição no cadastro 
imobiliário fiscal (SQL);
c) unidades condominiais integrantes do mesmo con-
domínio edilício;
.........................................................................
§ 5º O Diretor da Divisão responsável pelo julgamento 
das impugnações poderá definir outros critérios além 
daqueles previstos nas alíneas “a” a “c” do inciso I do 
§ 1º deste artigo.”(NR)

Art. 2º As alterações de que trata este decreto aplicam-se 
aos processos e expedientes nos quais ainda não tenha sido 
proferida decisão.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de mar-
ço de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
BRUNO COVAS, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 8 de março de 2018.

DECRETO Nº 58.126, DE 8 DE MARÇO DE 2018

Denomina os logradouros públicos que 
especifica.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei Or-
gânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2016-0.221.239-9,

D E C R E T A:
Art. 1º Os logradouros abaixo relacionados e identificados 

na Planta de Denominação de Logradouros – PDN 09/4502/16 
– Heliópolis Gleba N, da Coordenadoria de Regularização Fun-
diária – CRF, da Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB, 
situados na quadra 240 do setor 050, no Distrito de Ipiranga, 
Prefeitura Regional de Ipiranga, ficam assim oficializados e 
denominados:

I - Rua Daniel Gomes de Souza, CODLOG 52.120-5, o 
logradouro identificado pelo mesmo nome e por Rua Pires de 
Camargo, que começa na agora denominada Travessa Nova 
Cinco, entre a agora denominada Travessa Dezenove de Novem-
bro e a Rua Comandante Taylor e termina na Travessa Trinta de 
Novembro, agora assim denominada;

II - Travessa Dezenove de Novembro, CODLOG 52.121-3, 
o logradouro identificado pelo mesmo nome e por Rua 19 de 
Novembro, que começa na Rua das Juntas Provisórias, entre 
a Avenida Almirante Delamare e a Rua Comandante Taylor, e 
termina na agora denominada Travessa Ivanildo Amaro da Silva;

III - Travessa Ivanildo Amaro da Silva, CODLOG 52.122-1, 
o logradouro identificado por Rua 19 de Dezembro e por Rua 
Ivanildo Amaro da Silva, que começa na Avenida Almirante 
Delamare, entre a Rua das Juntas Provisórias e a agora denomi-
nada Via de Pedestre Messias Rodrigues Moreira, e termina na 
Travessa Trinta de Novembro, agora assim denominada;

IV - Via de Pedestre Messias Rodrigues Moreira, CODLOG 
52.123-0, o logradouro identificado por Travessa 16 de Dezem-
bro e por Viela Messias Rodrigues Moreira, que começa na Ave-
nida Almirante Delamare, entre a agora denominada Travessa 
Ivanildo Amaro da Silva e o logradouro identificado como Viela 
São Francisco, e termina na agora denominada Travessa Trinta 
de Novembro;

V - Travessa Nova Cinco, CODLOG 52.124-8, o logradouro 
identificado por Rua Nova Cinco, que começa na Rua Coman-
dante Taylor, entre a Rua das Juntas Provisórias e a agora de-
nominada Travessa Trinta de Novembro, e termina nessa última;

VI - Via de Pedestre Reginaldo Rufino Feliz Santos, CODLOG 
52.125-6, o logradouro identificado por Viela Santa Tereza e por 
Viela Reginaldo Rufino Feliz dos Santos, que começa na agora 
denominada Via de Pedestre Vanderlei Moreira Alves, a aproxi-
madamente 5m (cinco metros) da confluência desta com a Rua 
Almirante Mariath, e termina na agora denominada Travessa 
Trinta de Novembro;

VII - Travessa Trinta de Novembro, CODLOG 52.126-4, o 
logradouro identificado por Rua Pires de Camargo, por Rua Pi-
nheiro de Lemos e por Rua Trinta de Novembro, que começa na 
Rua Comandante Taylor, a aproximadamente 32m (trinta e dois 

ITEM CÓDIGO
DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PREÇO 2018 (R$) 

2. .................................... ................................................................................ .......................
2.3. Sistema de Compartilhamento de Bicicletas

2.3.1. 4922 Padrão 1 - até 5.000 bicicletas

Aplicar fórmula 
conforme arts. 7º a 
9º da Res. 17, de 

12/12/17, do 
CMUV

2.3.2. 4923 Padrão 2 - de 5.001 bicicletas até 10.000 bicicletas

Aplicar fórmula 
conforme arts. 7º a 
9º da Res. 17, de 

12/12/17, do 
CMUV

2.3.3. 4924 Padrão 3 - a partir de 10.001

Aplicar fórmula 
conforme arts. 7º a 
9º da Res. 17, de 

12/12/17, do 
CMUV

2.3.4. 4925
Padrão 4 - bicicletas disponibilizadas fora do 
centro expandido em raio de até 600 metros de 
estações ou terminais de transporte público

Aplicar fórmula 
conforme arts. 7º a 
9º da Res. 17, de 

12/12/17, do 
CMUV

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de março de 2018, 465º da fundação de São Paulo.
JOÃO DORIA, PREFEITO
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Governo Municipal
BRUNO COVAS, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 8 de março de 2018.

 GESTÃO
 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DOCUMENTAL

 COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS EXTRAVIADOS

 RESOLUÇÃO Nº 11 DE 08 DE MARÇO DE 2018.
A Comissão Permanente de Processos Extraviados – C.P.P.E., da Coordenação de Gestão Documental – CGDOC, considerando 

o disposto no §3º do artigo 12 da Portaria 86/SMG-G/17 e no Decreto 51.714/10, resolve divulgar a relação de processos não loca-
lizados em Auditoria efetuada em 2002 nas antigas Administrações Regionais (Ar’s), atuais Prefeituras Regionais, sem movimenta-
ção e/ou providências há mais de 10 (dez) anos.

Declaração de extravio dos processos:
Número Interessado Assunto Origem da Denúncia
1994-0.026.357-0 Interlagos Frango Frito Ltda. Auto de Licença de Loc. e Funcionamento AR-AD/SUOS-FISC
1995-0.001.222-7 Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Cadastro de Anúncio AR-AD/SUOS-FISC
1995-0.001.223-5 Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Cadastro de Anúncio AR-AD/SUOS-FISC
1995-0.011.184-5 Ermilinda Elydia Marchetto Zarate Cadastro de Anúncio AR-AD/SUOS-FISC
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